
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N° 014/2022 – GP - IMPLANTAR GRATIFICAÇÃO
DE ACORDO COM A LEI Nº 1.342/2022, DE 14 DE MARÇO DE

2022, AO SERVIDOR HELDER MARQUES DE ARAÚJO

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Givagno Patrese da
Silva Bezerra, no uso de suas atribuições legais e da competência
que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Implantar Gratificação ao servidor HELDER MARQUES DE
ARAÚJO, Matricula nº  592,  ocupante do cargo em comissão de
Assessor da Presidência, por fazer parte da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, como membro conforme art. 14, inciso I e II da
Lei de nº 1.342/2022, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos legais e financeiros retroativos a 1º de março de
2022, revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Macau/RN, 15 de março de 2022.
 
 
 
Givagno Patrese da Silva Bezerra
Presidente da Câmara Municipal de Macau
Biênio 2021/2022
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